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RESOLUÇÃO SEI Nº 0262164/2016 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2016.

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº. 5.622 de 25 de setembro de 2006

 

Resolução nº 015, de 12 de abril de 2016.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme
deliberação da reunião ordinária do dia 12 de abril de 2016;

Considerando a Lei 8.742, de 7 de dezembro de 1993; a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de
2004; a Resolução CNAS nº 237, de 14 de dezembro de 2006; o Decreto 6.308/2007, de 14 de dezembro
de 2007; a Resolução CNAS nº 17, de 20 de junho de 2011; a Resolução CNAS nº 33, de 12 de
dezembro de 2012; a Resolução CNAS nº 09, de 15 de abril de 2014; a Resolução CNAS nº 06, de 21 de
maio de 2015; a Resolução CNAS nº 11, de 23 de setembro de 2015 e as Orientações gerais do CNAS
para adequação da Lei de Criação dos Conselhos às normas vigentes e ao exercício do controle social no
SUAS;

 

Resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração da Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, que cria o Conselho Municipal
de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social e dá outras providências e da Lei nº
6466, de 22 de junho de 2009 que altera a redação do § 2º e revoga o § 7º, do art. 3º, da Lei nº 5.622, de
25 de setembro de 2006, que cria o conselho municipal de assistência social;

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Mirian dos Santos da Silva                        Hanelore Misfeld

                Presidente do CMAS                     Vice- Presidente do CMAS
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Documento assinado eletronicamente por Hanelore Misfeld, Usuário
Externo, em 18/04/2016, às 15:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mirian dos Santos da Silva,
Usuário Externo, em 18/04/2016, às 19:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0262164 e o código CRC 8A335A48.
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